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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS 

Ofício nº 106/2013/PR/AL- 9º OFÍCIO 
Maceió/AL, 08 de julho de 2013. 

A Vossa Senhoria, o Senhor 

JOSÉ ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS 
Chefe do 25º Distrito do DNPM/AL 

Departamento Nacional de Produção Mineral 

Rua José Luiz Calazans, 168, Quadra 42, Jatiúca 

57.035.850 - MACEIÓ/AL 

Referência: Procedimento Adminsitrativo 1.11.000.000302/2013-71 

Senhor Chefe, 

Visando à instrução do Procedimento Administrativo em epígrafe, o qual versa 

sobre possíveis irregularidades na exploração de sal-gema por representantes da empresa 

S9raskem, o Ministéiro Público Federal, por conduto de sua presentante signatária, com 

fund:mento no art. 8º, II, da Lei Complemenetar nº 75, requisita a Vossa Senhoria que agende, 

com à participação do IMA e de profissional indicado pela UFAL, vistoria in loco conjunta, 

vissndo comprovar, ou não, a veracidade dos fatos narrados na denúncia (cópia em anexo). 

Caso sejam constatadas as irregularidades na exploração de sal-gema pela 

empresa Braskem, o Ministério Público Federal requisita relatório fiscalizatório do IMA e do 

DNEM com indicação dos prováveis autores, bem como relate os possíveis danos a bem, 

serviço, direito ou interesse (imediatos, diretos e específicos) da União Federal. 

Atenciosamente, 

  

RAQUEL TEIXEIRA MACIEL RODRIGUES 
Procuradora da República 

Anexos: Cópia da denúncia de fls 03/04. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS 

Ofício nº 107/2013/PR/AL - 9º OFÍCIO 

Maceió/AL, 08 de julho de 2013. 

A Sua Magnificência, a Senhora 

Reitora da Universidade Federal de Alagoas 

Nesia 

Referência: Procedimento Adminsitrativo 1.11.000.000302/2013-71 

Senhora Reitora, 

Visando à instrução do Procedimento Administrativo em epígrafe, o qual 

versa sobre possíveis irregularidades na exploração de sal-gema por representantes da 

empresa Braskem. o Ministéiro Público Federal, por conduto de sua presentante signatária. 

com fundamento no art. 8º, II, da Lei Complemenetar nº 75, requisita a Vossa 

Magoificência que indique profissional na área que possa acompanhar a vistoria in loco a 

ser realizada, em conjunto, pelo IMA e pelo DNPM. 

Atenciosamente, 

RAQUEL TEIXEIR MAXEIEL RODRIGUES 
Procuradora da República 
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